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LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/
2024

Pregão Eletrônico nº 024/2024 e Processo de compra
nº 1116/2024. Espécie: Ata de Registro de Preços nº
062/2024. Contratada: JOTAMAR COMERCIO DE PE-
ÇAS E TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 14.378.830/0001-61. Objeto: REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO DE PASSAGENS TERRESTRES, PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT. Valor
registrado: R$ 203.832,00 (duzentos e três mil e oi-
tocentos e trinta e dois reais). Fundamento Legal: Lei
Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 130/2023,
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/
2014, Lei Municipal nº 2.041/2021, aplicando-se, subsidia-
riamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e de-
mais legislações complementares. Vigência: 05/07/2024
a 05/07/2025. Data de assinatura: 05/07/2024. Guarantã
do Norte/MT, 05 de julho de 2024.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/
2024

Pregão Eletrônico nº 024/2024 e Processo de compra nº
1116/2024. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 063/
2024. Contratada: ITANORTE TRANSPORTES SPE LT-
DA, inscrita no CNPJ sob o nº 49.975.866/0001-07. Ob-
jeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NOR-
TE/MT. Valor registrado: R$ 186.278,62 (cento e oitenta
e seis mil e duzentos e setenta e oito reais e sessenta e
dois centavos). Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/
2021, Decreto Municipal nº 130/2023, Lei Complementar
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal
nº 2.041/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que cou-
ber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legislações com-

plementares. Vigência: 05/07/2024 a 05/07/2025. Data de
assinatura: 05/07/2024. Guarantã do Norte/MT, 05 de ju-
lho de 2024.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/
2024

Pregão Eletrônico nº 029/2024 e Processo de compra
nº 1257/2024. Espécie: Ata de Registro de Preços nº
064/2024. Contratada ADILSON CORREIA DE BARROS
93892586934, CNPJ nº 15.463.909/0001-53. Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NOR-
TE/MT. Valor registrado: R$ 276.010,00 (duzentos e se-
tenta e seis mil e dez reais). Fundamento Legal: Lei Fe-
deral nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 130/2023
da, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, da Lei
Complementar 147/2014, da Lei Complementar 155/2016,
da Lei Municipal nº 2.041/2021, aplicando-se, subsidiaria-
mente, no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e de-
mais legislações complementares. Vigência: 05/07/2024 a
05/07/2025. Data de assinatura: 05/07/2024. Guarantã do
Norte/MT, 05 de julho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0787/2024 DE 02/07/2024.

PORTARIA Nº 0787/2024 DE 02/07/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,
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SERVIDORA
CLEIDE DE ANDRADE MAR-
CONDES ASSIS

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

15/07/2024 A 29/07/2024 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

ANO LETIVO 2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de julho de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 2 (dois) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/07/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0955/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0788/2024 DE 02/07/2024.

PORTARIA Nº 0788/2024 DE 02/07/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
DANUSA MARCONDES DE AN-
DRADE ASSIS

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

15/07/2024 A 29/07/2024 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

ANO LETIVO 2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de julho de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 2 (dois) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/07/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0956 /2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0789/2024 DE 02/07/2024.

PORTARIA Nº 0789/2024 DE 02/07/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ELIZANGELA DE SOUZA
ELOI

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

15/07/2024 A 29/07/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

ANO LETIVO 2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de julho de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 2 (dois) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/07/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0957/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0790/2024 DE 02/07/2024.

PORTARIA Nº 0790/2024 DE 02/07/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-

SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
JUCIMEIRE DE BARROS SOU-
SA DIAS

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

15/07/2024 A 29/07/2024 (15 DI-
AS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

ANO LETIVO 2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de julho de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 2 (dois) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/07/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0958/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0791/2024 DE 04/06/2024.

PORTARIA Nº 0791/2024 DE 04/06/2024.

“DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÃO
DA EQUIPE TÉCNICA - ET RESPONSÁVEL PELO MO-
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NITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, LEI Nº 1306/15, DE 13 DE JULHO DE
2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

CONSIDERANDO a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014,
que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá ou-
tras providências;

CONSIDERANDO a Portaria MEC nº 41, de 25 de janeiro
de 2021, que institui a Plataforma +PNE e dispõe sobre as
ações de monitoramento e avaliação dos Planos de Educa-
ção dos estados, dos municípios e do Distrito Federal;

RESOLVE:

ARTIGO 1ºAtualizar a composição da Equipe Técnica da
Secretaria Municipal de Educação para monitoramento e
avaliação do Plano Municipal de Educação PME 2020/
2024, com o objetivo de monitorar e avaliar o cumprimento
das metas e estratégias constantes no Anexo Único da
Lei nº 1306/15, de 13 de julho de 2015, com base na Lei
13.005, de 25 de junho de 2014.

ARTIGO 2º Designar os servidores abaixo relacionados,
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação,
para recomposição da Equipe Técnica:

I – Jonas Josué Leal – Secretário Escolar

II – Fabiane Terezinha Pin Bonfanti - Assessora Pedagógi-
ca

III – Andréia Maria Bonilha Chamiço - Assessora Pedagó-
gica

IV – Maria Aparecida Barnabé dos Santos – Assessora Pe-
dagógica V – Joana D’Arc Tomé dos Santos – Assessora
Pedagógico

VI – Patricia Aparecida Kovalski Couto – Secretária Escolar
VII – Simony Fernanda Fontana Palenschi – Secretária Es-
colar VIII – Priscila Lira – Secretária Escolar

§ 1º A composição da equipe dá-se pela natureza das ativi-
dades, não sendo paritária entre os setores da Educação.

§ 2º As unidades de ensino farão parte da Equipe Técnica,
via direção escolar, servirão como suporte para a equipe
técnica de monitoramento e avaliação.

ARTIGO 3º São atribuições da Equipe Técnica de Monito-
ramento e Avaliação:

I - Operacionalizar a Plataforma +PNE;

II - Realizar o preenchimento e os ajustes necessários na
Plataforma +PNE para a compatibilização das ações reali-
zadas para o cumprimento das metas e estratégias do Pla-
no de Municipal de Educação; III - Identificar metas e es-
tratégias que necessitem de maior investimento público; IV
- Elaborar planilha para monitorar e avaliar o cumprimen-
to das metas e estratégias do PME; V - Definir período de
avaliação das metas do Plano; VI - Monitorar o cumprimen-
to das metas e estratégias do Plano Municipal de Educa-
ção; VII - Coletar dados, anualmente, em fontes de pesqui-
sas oficiais: Inep, IBGE, PNAD, Censo Escolar, Avalia/MT,
IDEB e outros, relativos à educação em âmbito municipal;

VIII- analisar e propor a revisão do percentual de investi-
mento público em educação;

IX - Avaliar o cumprimento das metas e estratégias do Pla-
no Municipal de Educação e a evolução dos indicadores
propostos e subsidiar a elaboração do PME para o decênio
subsequente; X - Elaborar relatórios de monitoramento e
das avaliações para serem encaminhados aos órgãos de
controle; XI - Elaborar e socializar os indicadores de mo-
nitoramento e as avaliações realizadas quanto ao cumpri-
mento das metas e estratégias do PME em colaboração
com os municípios; XII - Emitir relatórios de monitoramento
que subsidiarão a Secretaria Municipal de Educação, o
Conselho Municipal de Educação, na avaliação do Plano
de Educação; XIII - Divulgar anualmente os resultados do
monitoramento e das avaliações, do cumprimento das me-
tas e estratégias do PME, nos respectivos sítios institucio-
nais da internet e em outros meios de divulgação.

Parágrafo Único. A Equipe Técnica, além das atribuições
elencadas nos incisos do caput, subsidiará a Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educa-
ção, fornecendo informações e dados atualizados, oriun-
dos de fontes oficiais, em todo processo de Monitoramento
e Avaliação do PME.
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ARTIGO4°Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/06/2024,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0961/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0792/2024 DE 05/07/2024.

PORTARIA Nº 0792/2024DE 05/07/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor LUCAS EDUARDO SAN-
TANA DOS SANTOS, brasileiro, maior, portador do RG nº
2748247-2 SSP/MT e do CPF nº 061.674.751-99 e o se-
nhor TIAGO DE QUEIROZ, para a fiscalização do seguinte
contrato:

CONTRATO 119/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE GESTÃO INTEGRA-
DA DE FROTAS COM ABASTECIMENTO, RASTREA-
MENTO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
ENGLOBANDO PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS

PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE-MT, VISANDO ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de julho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/07/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0962/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0793/2024 DE 05/07/2024.

PORTARIA Nº 0793/2024 DE 05/07/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ELIETE JULIA SALA
SANTIN, brasileira, maior, portadora do RG nº 0811394-7
SSP e do CPF nº 531.364.621-49 e o senhor JULIANO
APARECIDO BOCCHIO, para a fiscalização dos seguintes
contratos:
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CONTRATO 120/2024 – AQUISIÇÃO DE INSUMOS LA-
BORATORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 121/2024 – AQUISIÇÃO DE INSUMOS LA-
BORATORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 122/2024 – AQUISIÇÃO DE INSUMOS LA-
BORATORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 123/2024 – AQUISIÇÃO DE INSUMOS LA-
BORATORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 124/2024 – AQUISIÇÃO DE INSUMOS LA-
BORATORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 125/2024 – AQUISIÇÃO DE INSUMOS LA-
BORATORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

CONTRATO 126/2024 – AQUISIÇÃO DE INSUMOS LA-
BORATORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de julho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/07/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,

disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0963/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0794/2024 DE 05/07/2024.

PORTARIA Nº 0794/2024DE 05/07/2024.

“NOMEIA AUXILIAR DE INSPEÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR o senhor ADRIANO BORGES PRU-
DENTE, brasileiro, maior, portador do RG 2269153-7 SSP/
MT e do CPF n° 060.633.191-31, residente e domiciliado
neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o cargo de
AUXILIAR DE INSPEÇÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de julho
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/07/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0795/2024 DE 05/07/2024.

PORTARIA Nº 0795/2024 DE 05/07/2024.

“CONCEDE AFASTAMENTO NÃO REMUNERADO A
PROFESSORA DE LICEN. PLENA EM PEDAGOGIA C/
HABILITAÇÃO EM ED. INFANTIL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCONCEDER, afastamento não remunerado a
servidora LIRIAN MARA BERTO, brasileira, maior, por-
tadora do RG nº 1179719-3 SJ/MT e do CPF n°
710.693.131-49, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo efetivo de PRO-
FESSORA DE LICEN. PLENA EM PEDAGOGIA C/ HABI-
LITAÇÃO EM ED. INFANTIL, pelo biênio de 2024/2026 a
contar do dia 30 (trinta) de julho de 2024.

ARTIGO 2º O servidor deverá retornar ao exercício de su-
as atividades no dia 29 de julho de 2026, apresentando-se
na secretaria de sua lotação.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 30 de julho de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 05 (cinco) dias do mês de julho do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/07/2024,
disponível no Link: ; Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0965/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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